
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.968 - RS (2019/0092522-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : LEILA MARIA ALVES 
ADVOGADOS : ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA  - RS014877 

 RENATO SCHENKEL DA CRUZ E OUTRO(S) - RS057050 
 ALINE DA SILVA LUETKEMEYER  - RS086938 

AGRAVADO  : UNIMED PAULISTANA SOC COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

ADVOGADOS : JOSE EDUARDO VICTORIA  - SP103160 
 JOSÉ CARLOS DE ALVARENGA MATTOS E OUTRO(S) - 

SP062674 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. REVISÃO 
DO JULGADO. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
REEXAME. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. ENTENDIMENTO PROFERIDO 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. PRECEDENTES.
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 
7/STJ).
2. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. 
Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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